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NOTIFICAÇÃO Nº 23584/2015

Interessado: VALDENOR JOSÉ DOS
SANTOS & CIA. LTDA. ME

Assunto: PERTURBAÇÃO DE SOSSEGO

Tem a presente, a finalidade de
notificar o (a) Empresa VALDENOR
JOSÉ DOS SANTOS & CIA. LTDA. ME,
estabelecida à Avenida Japão, 20
� Jardim das Nações, para paralisar
imediatamente a perturbação do
sossego público, uma vez que a
mesma foi constatada pela Guarda
Municipal através do B.A. 434/2015,
portanto vem infringindo o artigo 157
da Lei 3053/98 doCódigo de Posturas.

Como seu proprietário não foi
localizado, pois as correspondên-
cias retornaram, publica-se a pre-
sente Notificação, cientificando que
a não observância dos dispositivos
legais ensejará o imediato imple-
mento das medidas administrativas
e judiciais pertinentes.

Itatiba, 20 de julho de 2015.

Ana Paula Bartholomeu Fernandes
Diretora do DDES

NOTIFICAÇÃO Nº 23525/2015
(REC 1081)

Interessado(a): PRISCILA MARTINS
GABOARDI

Assunto: PASSEIO PÚBLICO

Tem a presente a finalidade de
notificar o (a) Sr. (Sra.) PRISCILA MAR-
TINS GABOARDI, proprietário (a) do
imóvel localizado na RUA BENEDITO
DA SILVEIRA CHRISPIN, Q-9 / L-09A �
JARDIM IPÊ (Registro 69805), para
providenciar no prazo de 10 (dez) dias
a contar desta publicação, a
DESOBSTRUÇÃO DO PASSEIO PÚBLI-
CO defronte ao imóvel no endereço
acima citado, conforme exigências
do artigo 140 da Lei Municipal nº
3.053/98 � Código de Posturas.

Como seu proprietário não foi
localizado, uma vez que as
correspondências retornaram,
publica-se a presente Notificação,
cientificando que a não observân-
cia dos dispositivos legais ensejará o
imediato implemento das medidas
administrativas e judiciais pertinentes.

Itatiba, 20 de Julho de 2015.

Ana Paula B Fernandes
Diretora do DDES

NOTIFICAÇÃO - Nº 23517 / 2015
(Rec 1169)

Interessado: AMADIO CREMONESI
NETO

Assunto: LIMPEZA DE TERRENO

Tem a presente a finalidade de
notificar o (a) Sr. (Sra.) AMADIO
CREMONESI NETO, proprietário (a) do
imóvel localizado à RUA MARIA DE
LOURDES PIRES BORDIN, Q � 30 / L � 07
� CHÁCARA SAN MARTIN I (Registro
31927) para que no prazo de 10 (dez)
dias a contar desta publicação,
efetue com urgência a limpeza do
imóvel de sua propriedade acima
descrito (capinando toda a vegeta-
ção e retirando, através de caçam-
bas, o material oriundo da poda,
inclusive materiais servíveis e inserví-
veis de seu interior, mantendo-o limpo
e não ateando fogo, providenciando
também a desobstrução do passeio
público defronte ao mesmo), visando
a preservação da saúde e da se-
gurança públicas e evitando a proli-
feração da Dengue, principalmente
no tocante aos imóveis lindeiros,
conforme exigências do Artigo 160
da Lei Municipal nº 3.053/98 �
Código de Posturas.

Como não foi possível a entrega
via Correios até a presente data,
uma vez que as correspondências
retornaram, publica-se a presente
Notificação, cientificando que a não
observância dos dispositivos legais
ensejará o imediato implemento das
medidas administrativas e judiciais
pertinentes.

Itatiba, 20 de Julho de 2015.

Ana Paula B. Fernandes
Diretora do DDES

NOTIFICAÇÃO - Nº 23515 / 2015
(Rec 1172)

Interessado: RAIMUNDO FABIO
MIRANDA DE SOUZA

Assunto: LIMPEZA DE TERRENO

Tem a presente a finalidade de
notificar o (a) Sr. (Sra.) RAIMUNDO
FABIO MIRANDA DE SOUZA, proprie-
tário(a) do imóvel localizado à RUA
ANTONIO CAHIM, Q � 27/L�09 �CHÁ-
CARA SAN MARTIN I (Registro 31875)
para que no prazo de 10 (dez) dias a
contar desta publicação, efetue

com urgência a limpeza do imóvel
de sua propriedade acima descrito
(capinando toda a vegetação e reti-
rando, através de caçambas, o ma-
terial oriundo da poda, inclusive
materiais servíveis e inservíveis de seu
interior, mantendo-o limpo e não ate-
ando fogo, providenciando também
a desobstrução do passeio público
defronte ao mesmo), visando a pre-
servação da saúde e da segurança
públicas e evitando a proliferação
da Dengue, principalmente no to-
cante aos imóveis lindeiros, conforme
exigências do Artigo 160 da Lei
Municipal nº 3.053/98 � Código de
Posturas.

Como não foi possível a entrega
via Correios até a presente data,
uma vez que as correspondências
retornaram, publica-se a presente
Notificação, cientificando que a não
observância dos dispositivos legais
ensejará o imediato implemento das
medidas administrativas e judiciais
pertinentes.

Itatiba, 20 de Julho de 2015.

Ana Paula B. Fernandes
Diretora do DDES

NOTIFICAÇÃO - Nº 23126 / 2015
(Rec 626)

Interessado: MARIA EMILIA
MARCANSOLA ZACARIAS

Assunto: LIMPEZA DE TERRENO

Tem a presente a finalidade de
notificar o(a) Sr.(Sra.) MARIA EMILIA
MARCANSOLA ZACARIAS, proprietário
(a) do imóvel localizado à RUA MIGUEL
SANTORO, Q � H / L � 02 � RECANTO
PRINCESA DA COLINA (Registro 30422)
para que no prazo de 10 (dez) dias a
contar desta publicação, efetue
com urgência a limpeza do imóvel
de sua propriedade acima descrito
(capinando toda a vegetação e reti-
rando, através de caçambas, o ma-
terial oriundo da poda, inclusive ma-
teriais servíveis e inservíveis de seu
interior, mantendo-o limpo e não ate-
ando fogo, providenciando também
a desobstrução do passeio público
defronte ao mesmo), visando a pre-
servação da saúde e da segurança
públicas e evitando a proliferação
da Dengue, principalmente no to-
cante aos imóveis lindeiros, conforme
exigências do Artigo 160 da Lei
Municipal nº 3.053/98 � Código de
Posturas.

Como não foi possível a entrega
via Correios até a presente data,

uma vez que as correspondências
retornaram, publica-se a presente
Notificação, cientificando que a não
observância dos dispositivos legais
ensejará o imediato implemento das
medidas administrativas e judiciais
pertinentes.

Itatiba, 20 de Julho de 2015.

Ana Paula B. Fernandes
Diretora do DDES

NOTIFICAÇÃO - Nº 23020 / 2015
(Rec 1175)

Interessado: ANTÔNIO FRANCISCO
DE ANDRADE

Assunto: LIMPEZA DE TERRENO

Tem a presente a finalidade de
notificar o(a) Sr.(Sra.) ANTÔNIO FRAN-
CISCO DE ANDRADE, proprietário(a)
do imóvel localizado à RUA BRUNO
DESORDI, Q � A / L � 06 D � JARDIM
PALLADINO (Registro 64094) para que
no prazo de 10 (dez) dias a contar
desta publicação, efetue com ur-
gência a limpeza do imóvel de sua
propriedade acima descrito (capi-
nando toda a vegetação e retirando,
através de caçambas, o material
oriundo da poda, inclusive materiais
servíveis e inservíveis de seu interior,
mantendo-o limpo e não ateando
fogo, providenciando também a
desobstrução do passeio público de-
fronte ao mesmo), visando a preser-
vação da saúde e da segurança
públicas e evitando a proliferação
da Dengue, principalmente no
tocante aos imóveis lindeiros,
conforme exigências do Artigo 160
da Lei Municipal nº 3.053/98 �
Código de Posturas.

Como não foi possível a entrega
via Correios até a presente data,
uma vez que as correspondências
retornaram, publica-se a presente
Notificação, cientificando que a não
observância dos dispositivos legais
ensejará o imediato implemento das
medidas administrativas e judiciais
pertinentes.

Itatiba, 20 de Julho de 2015.

Ana Paula B. Fernandes
Diretora do DDES

NOTIFICAÇÃO Nº 23407/2015
(Rec 949)

Interessado: JOSÉ AUGUSTO DA
SILVEIRA FRANCO

Assunto: ALTERAÇÃO CADASTRAL

Tem a presente a finalidade de
notificar o (a) Empresa JOSÉ AUGUS-
TO DA SILVEIRA FRANCO (Rua Quintino
Bocaiuva, 240 9º. Andar � Cj. 91 �
Centro) � CCM 12735, para provi-
denciar a devida Alteração Cadas-
tral, uma vez que a mesma não se
encontra estabelecida no local auto-
rizado pela municipalidade e não foi
localizado o seu responsável contábil.

Concedemos o prazo de 10 (dez)
dias para a regularização, a contar
desta publicação, uma vez que vem
infringindo o artigo 199 da Lei 3053/
98 do Código de Posturas.

Como seu proprietário não foi
localizado, pois as correspon-
dências retornaram, publica-se a
presente Notificação, cientificando
que a não observância dos dispositi-
vos legais ensejará o imediato imple-
mento das medidas administrativas
e judiciais pertinentes.

Itatiba, 20 de julho de 2015.

Ana Paula Bartholomeu Fernandes
Diretora do DDES

NOTIFICAÇÃO Nº 23372/2015
(Rec 886)

Interessado: MARILDA PERES
Assunto: ALTERAÇÃO CADASTRAL

Tem a presente a finalidade de
notificar o (a) Empresa MARILDA
PERES (Avenida Barão de Itapema,
194 � Centro) � CCM 07070, para
providenciar a devida Alteração
Cadastral, uma vez que a mesma
não se encontra estabelecida no
local autorizado pela
municipalidade e não foi localizado
o seu responsável contábil.

Concedemos o prazo de 10 (dez)
dias para a regularização, a contar
desta publicação, uma vez que vem
infringindo o artigo 199 da Lei 3053/
98 do Código de Posturas.

Como seu proprietário não foi
localizado, pois as correspon-
dências retornaram, publica-se a
presente Notificação, cientificando
que a não observância dos
dispositivos legais ensejará o
imediato implemento das medidas
administrativas e judiciais pertinentes.

Itatiba, 20 de julho de 2015.

Ana Paula Bartholomeu Fernandes
Diretora do DDES

NOTIFICAÇÕES
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Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba
NOTIFICAÇÃO Nº 23369/2015

(Rec 879)

Interessado: ANGELA MARIA
CESÁRIO LEITE

Assunto: ALTERAÇÃO CADASTRAL

Tem a presente a finalidade de
notificar o (a) Empresa ANGELA
MARIA CESÁRIO LEITE (Avenida
Barão de Itapema, 134 � Centro) �
CCM 10967, para providenciar a
devida Alteração Cadastral, uma
vez que a mesma não se encontra
estabelecida no local autorizado
pela municipalidade e não foi
localizado o seu responsável
contábil.

Concedemos o prazo de 10 (dez)
dias para a regularização, a contar
desta publicação, uma vez que vem
infringindo o artigo 199 da Lei 3053/
98 do Código de Posturas.

Como seu proprietário não foi
localizado, pois as correspon-
dências retornaram, publica-se a
presente Notificação, cientificando
que a não observância dos
dispositivos legais ensejará o
imediato implemento das medidas
administrativas e judiciais pertinentes.

Itatiba, 20 de julho de 2015.

Ana Paula Bartholomeu Fernandes
Diretora do DDES

NOTIFICAÇÃO Nº 23359/2015
(Rec 899)

Interessado:CNS COMUNICAÇÃO
LTDA. ME

Assunto: ALTERAÇÃO CADASTRAL

Tem a presente a finalidade de
notificar o (a) Empresa CNS
COMUNICAÇÃO LTDA. ME (Rua
Doutor Jorge Tibiriçá, 92 � Centro) �
CCM 24558, para providenciar a
devida Alteração Cadastral, uma vez
que a mesma não se encontra
estabelecida no local autorizado
pela municipalidade e não foi
localizado o seu responsável contábil.

Concedemos o prazo de 10 (dez)

dias para a regularização, a contar
desta publicação, uma vez que vem
infringindo o artigo 199 da Lei 3053/
98 do Código de Posturas.

Como seu proprietário não foi
localizado, pois as correspon-
dências retornaram, publica-se a
presente Notificação, cientificando
que a não observância dos
dispositivos legais ensejará o
imediato implemento das medidas
administrativas e judiciais pertinentes.

Itatiba, 20 de julho de 2015.

Ana Paula Bartholomeu Fernandes
Diretora do DDES

NOTIFICAÇÃO Nº 23279/2015
(Rec 795)

Interessado: ALESSANDRA P. DE
SOUZA MODAS - ME

Assunto: ALTERAÇÃO CADASTRAL

Tem a presente a finalidade de
notificar o (a) Empresa ALESSANDRA
P. DE SOUZA MODAS - ME (Rua
Francisco Glicério, 51 � Centro) �
CCM 24206, para providenciar a
devida Alteração Cadastral, uma
vez que a mesma não se encontra
estabelecida no local autorizado
pela municipalidade e não foi
localizado o seu responsável
contábil.

Concedemos o prazo de 10 (dez)
dias para a regularização, a contar
desta publicação, uma vez que vem
infringindo o artigo 199 da Lei 3053/
98 do Código de Posturas.

Como seu proprietário não foi
localizado, pois as correspon-
dências retornaram, publica-se a
presente Notificação, cientificando
que a não observância dos
dispositivos legais ensejará o
imediato implemento das medidas
administrativas e judiciais pertinentes.

Itatiba, 20 de julho de 2015.

Ana Paula Bartholomeu Fernandes
Diretora do DDES

CONVOCAÇÃO
Recursos Humanos
Secretaria de Administração
O Setor de Recursos Humanos

da Prefeitura do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições CONVOCA o candidato
abaixo relacionado, aprovado em
Concurso Público Edital �02/2013 e
01/2014, a comparecer ao Centro
Administrativo Municipal �Prefeito
Ettore Consoline�, situado na
Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jardim de Lucca, no dia 24/07/2015
às 13:00 hs, para apresentação de
documentos:

Professor I � PEB I
125º Creusa Ribeiro da Cunha Arruda
126º Dinan Buzetto Bento
(Comparecer com RG e
Comprovante de Conclusão de
Licenciatura plena em Pedagogia
com habilitação para a docência
dos anos iniciais do Ensino
Fundamental ou com habilitação
para a docência na Educação
Infantil ou Pedagogia Licenciatura
de acordo com as Diretrizes
Curriculares Nacionais
Homologadas em 2006).

Professor II � PEB II - Ciências
20º Thiago de Arruda Esper
(Comparecer com RG e
Comprovante de Conclusão de
Licenciatura de Graduação Plena
com Habilitação especifica em
Ciências).

Professor de Desenvolvimento
Infantil

32º Viviane Vieira Camargo
(Comparecer com RG e Diploma de
Licenciatura plena em Pedagogia
ou normal superior, com Habilitação
ou formação para docência em
Educação Infantil).

Itatiba, 23 de Julho de 2015.

Rita de C. S. Godoy Gotardo
Chefe da Seção de Recursos

Humanos

NO T I F I C AÇÃO

Visto sua classificação abaixo no
Concurso Público Edital 01/2014
para vaga de TÉCNICO DE
INFORMÁTICA, vimos pela presente
convocá-lo para se apresentar até
o dia 30/07/2015 junto ao Setor de
Recursos Humanos da PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, à Avenida
Luciano Consoline, n° 340, Jardim de
Lucca nesta cidade, para tratar de
assuntos de sua contratação, devido
ao fato de pedido de 30 dias
solicitado na data de 16/06/2015 ter
se encerrado em 16/07/2015,
comunicamos ainda que o não
comparecimento no prazo acima
determinado caracteriza a sua
desistência.

5º Marcos Aurélio Pereira da Silva

Itatiba, 21 de Julho de 2015.

Rita de C. S. Godoy Gotardo
Diretora do Departamento de

Recursos Humanos

LICITAÇÕES
ATA DE REGISTRO DE PREÇO

107/2015
PREGÃO 70 /2015

Processo: 00437/2015

Aos 23 dias do mês de junho de
2015, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com
endereço na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em
Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita
no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-
77, representada por JOÃO
GUALBERTO FATTORI, Prefeito
Municipal, brasileiro, casado,
portador da cédula de identidade
RG n.º 7.146.751-8 SSP/SP e do CPF/
MF n.º 713.173.928-68, neste ato
denominada simplesmente
PREFEITURA, responsável pelo
PREGÃO 70 /2015, e de outro lado,

a empresa adjudicatária nos itens
abaixo, homologada em 16/06/
2015, doravante denominada
Fornecedor, com base na Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações
e Decreto Municipal nº 5.769, de 28
de dezembro de 2009, têm entre si,
justo e avençado a presente ata
que, quando publicada, terá efeito
de compromisso de fornecimento,
observada as condições
estabelecidas no ato convocatório
e consoante as cláusulas que se
seguem:

1 � DO FORNECEDOR
REGISTRADO: A partir desta data,
fica registrado nesta PREFEITURA,
observada a ordem de
classificação, os preços do
fornecedor registrado a seguir
relacionado, objetivando o
compromisso de fornecimento de
material de papelaria
FORNECEDOR: 016675 ANA VALÉRIA
TONELOTTO - ME
ENDEREÇO: RUA MAESTRO JOÃO
VOLPIM FILHO 95
BAIRRO: VILA MACEDO
CIDADE: PEDREIRA
ESTADO: SP CEP: 13920-000
TELEFONE: 19 3893-2485
FAX: 19 3893-2485
CPF/CNPJ: 13.331.317/0001-52
CONDIÇÃODE PAGAMENTO: ATÉ 15DIAS
PRAZO: 10 DDR

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNE-
CIMENTO: O ajuste com o forne-
cedor registrado será formalizado
pela Prefeitura mediante emissão de
autorização de fornecimento,
observadas as disposições contidas
no Edital do PREGÃO 70/2015.

2.1 � O compromisso de
entrega só estará caracterizado
mediante de autorização de
fornecimento ou ordem de serviço,
decorrente desta Ata de Registro de
Preços e Edital de PREGÃO 70/2015.

2.2 � O fornecedor registrado,
dentro dos quantitativos estimados,
fica obrigado a atender todos os
pedidos efetuados durante a
validade desta Ata de Registro de
Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS
REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos
necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer
tempo, conforme previsto no Art. 16
do Decreto nº 5.769/09, o preço
registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor regis-
trado se recuse a baixar os preços
registrados, a PREFEITURA poderá
cancelar o registro e convocar todos

os fornecedores registrados para
oferecerem novas propostas,
gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de vali-
dade da Ata de Registro de Preços,
os preços não serão reajustados,
ressalvada a superveniência de nor-
mas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze)
meses contada a partir da data de
sua publicação.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A publicação
fiel ou resumida desta Ata de
Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é
condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do
Decreto nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir
questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será
o Foro da Comarca de Itatiba, com
prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e
contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo
identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.
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Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba
ASSINATURAS

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

ANA VALÉRIA TONELOTTO � ME
Ana Valéria Tonelotto

RG 29.663.302-1 CPF 297.253.448-47

ANA CAROLINA DE CAMARGO
AMBROSIO

RG 27.470.257-5

ELOÍSA BATISTA DINIZ
RG 42.722.030-0

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
108/2015

PREGÃO 70 /2015
Processo: 00437/2015

Aos 23 dias do mês de junho de
2015, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com
endereço na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em
Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita
no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-
77, representada por JOÃO
GUALBERTO FATTORI, Prefeito
Municipal, brasileiro, casado,
portador da cédula de identidade
RG n.º 7.146.751-8 SSP/SP e do CPF/
MF n.º 713.173.928-68, neste ato

denominada simplesmente
PREFEITURA, responsável pelo
PREGÃO 70 /2015, e de outro lado,
a empresa adjudicatária nos itens
abaixo, homologada em 16/06/
2015, doravante denominada
Fornecedor, com base na Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações
e Decreto Municipal nº 5.769, de 28
de dezembro de 2009, têm entre si,
justo e avençado a presente ata
que, quando publicada, terá efeito
de compromisso de fornecimento,
observada as condições
estabelecidas no ato convocatório
e consoante as cláusulas que se
seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGIS-
TRADO: A partir desta data, fica
registrado nesta PREFEITURA, obser-
vada a ordem de classificação, os
preços do fornecedor registrado a
seguir relacionado, objetivando o
compromisso de fornecimento de
material de papelaria.
FORNECEDOR: 022043 ANA MARIA DE
LOYOLLA SELEGUIM-ME
ENDEREÇO: RUA CIRENE 76
BAIRRO: JARDIM MACEDO
CIDADE: RIBEIRÃO PRETO
ESTADO: SP CEP: 14091-100
TELEFONE: (16) 3329-9129 FAX:
CPF/CNPJ: 13.165.767/0001-12
CONDIÇÃODE PAGAMENTO: ATÉ 15DIAS
PRAZO: 10 DDR

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNE-
CIMENTO: O ajuste com o forne-
cedor registrado será formalizado
pela Prefeitura mediante emissão de
autorização de fornecimento,
observadas as disposições contidas
no Edital do PREGÃO 70/2015.

2.1 � O compromisso de
entrega só estará caracterizado
mediante de autorização de
fornecimento ou ordem de serviço,
decorrente desta Ata de Registro de
Preços e Edital de PREGÃO 70 /2015.

2.2 � O fornecedor registrado,
dentro dos quantitativos estimados,
fica obrigado a atender todos os
pedidos efetuados durante a
validade desta Ata de Registro de
Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS
REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos
necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer
tempo, conforme previsto no Art. 16
do Decreto nº 5.769/09, o preço
registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor regis-
trado se recuse a baixar os preços

registrados, a PREFEITURA poderá
cancelar o registro e convocar todos
os fornecedores registrados para
oferecerem novas propostas,
gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de vali-
dade da Ata de Registro de Preços,
os preços não serão reajustados,
ressalvada a superveniência de nor-
mas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze)
meses contada a partir da data de
sua publicação.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A publicação
fiel ou resumida desta Ata de
Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é
condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do
Decreto nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir
questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será
o Foro da Comarca de Itatiba, com
prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e
contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins

previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo
identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

ANA MARIA DE LOYOLLA SELEGUIM-ME
Ana Maria de Loyolla Seleguim
RG 7.733.652 CPF 307.251.828-90

ANA CAROLINA DE CAMARGO
AMBROSIO

RG 27.470.257-5

ELOÍSA BATISTA DINIZ
RG 42.722.030-0

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
109/2015

PREGÃO 70/2015
Processo: 0000437/2015

Aos 30 dias do mês de junho de
2015, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com
endereço na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em
Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita
no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-
77, representada por JOÃO
GUALBERTO FATTORI, Prefeito
Municipal, brasileiro, casado,
portador da cédula de identidade
RG n.º 7.146.751-8 SSP/SP e do CPF/

MF n.º 713.173.928-68, neste ato
denominada simplesmente
PREFEITURA, responsável pelo
PREGÃO 70 /2015, e de outro lado,
a empresa adjudicatária nos itens
abaixo, homologada em 16/06/
2015, doravante denominada
Fornecedor, com base na Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações
e Decreto Municipal nº 5.769, de 28
de dezembro de 2009, têm entre si,
justo e avençado a presente ata
que, quando publicada, terá efeito
de compromisso de fornecimento,
observada as condições
estabelecidas no ato convocatório
e consoante as cláusulas que se
seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGIS-
TRADO: A partir desta data, fica regis-
trado nesta PREFEITURA, observada
a ordem de classificação, os preços
do fornecedor registrado a seguir
relacionado, objetivando o
compromisso de fornecimento de
material de papelaria.
FORNECEDOR: 018354 COMERCIAL
MANGILI & SILVA LTDA ME
ENDEREÇO: RUA PROFESSOR LUIZ
CHAINE 262
BAIRRO: JARDIM SÃO LUIZ
CIDADE: LIMEIRA
ESTADO: SP CEP: 13487-009
TELEFONE: 19 3452-3442
FAX: 19 9728-3487
CPF/CNPJ: 62.479.555/0001-15
CONDIÇÃODE PAGAMENTO: ATÉ 15DIAS
PRAZO: 10 DDR

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNE-
CIMENTO: O ajuste com o forne-
cedor registrado será formalizado
pela Prefeitura mediante emissão de
autorização de fornecimento,
observadas as disposições contidas
no Edital do PREGÃO 70 /2015.

2.1 � O compromisso de
entrega só estará caracterizado
mediante de autorização de
fornecimento ou ordem de serviço,
decorrente desta Ata de Registro de
Preços e Edital de PREGÃO 70 /
2015.

2.2 � O fornecedor registrado,
dentro dos quantitativos estimados,
fica obrigado a atender todos os
pedidos efetuados durante a
validade desta Ata de Registro de
Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS
REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos
necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer
tempo, conforme previsto no Art. 16
do Decreto nº 5.769/09, o preço
registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor
registrado se recuse a baixar os
preços registrados, a PREFEITURA
poderá cancelar o registro e
convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas
propostas, gerando novo
julgamento e adjudicação para
esse fim.

4.2 � Durante o período de
validade da Ata de Registro de
Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada a
superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze)
meses contada a partir da data de
sua publicação.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A publicação
fiel ou resumida desta Ata de
Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é
condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do
Decreto nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir
questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será

o Foro da Comarca de Itatiba, com
prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e
contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo
identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

COMERCIAL MANGILI & SILVA
LTDA ME

Antonio Amaurilio da Silva
RG 15.235.152 CPF 016.396.998-13

ANA CAROLINA DE CAMARGO
AMBROSIO

RG 27.470.257-5

ELOÍSA BATISTA DINIZ
RG 42.722.030-0

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
110/2015

PREGÃO 70 /2015
Processo: 00437/2015

Aos 29 dias do mês de junho de
2015, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com
endereço na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em
Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita
no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-
77, representada por JOÃO
GUALBERTO FATTORI, Prefeito
Municipal, brasileiro, casado,
portador da cédula de identidade
RG n.º 7.146.751-8 SSP/SP e do CPF/
MF n.º 713.173.928-68, neste ato
denominada simplesmente
PREFEITURA, responsável pelo
PREGÃO 70 /2015, e de outro lado,
a empresa adjudicatária nos itens
abaixo, homologada em 16/06/
2015, doravante denominada
Fornecedor, com base na Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações
e Decreto Municipal nº 5.769, de 28
de dezembro de 2009, têm entre si,
justo e avençado a presente ata
que, quando publicada, terá efeito
de compromisso de fornecimento,
observada as condições
estabelecidas no ato convocatório
e consoante as cláusulas que se
seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGIS-
TRADO: A partir desta data, fica
registrado nesta PREFEITURA, obser-
vada a ordem de classificação, os
preços do fornecedor registrado a
seguir relacionado, objetivando o
compromisso de fornecimento de
material de papelaria.
FORNECEDOR: 017903 KIMPEL
SUPRIM CORP E MATS DE ESCRITÓRIO
ENDEREÇO: AV SAO PAULO 36
BAIRRO: OLIVEIRA
CIDADE: MOGI DAS CRUZES
ESTADO: SP CEP: 08780-570
TELEFONE: 11 4798-1844 FAX:
CPF/CNPJ: 56.573.967/0001-17
CONDIÇÃODE PAGAMENTO: ATÉ 15DIAS
PRAZO: 10 DDR
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2 � DA EXPECTATIVA DO FORNE-
CIMENTO: O ajuste com o forne-
cedor registrado será formalizado
pela Prefeitura mediante emissão de
autorização de fornecimento,
observadas as disposições contidas
no Edital do PREGÃO 70 /2015.

2.1 � O compromisso de
entrega só estará caracterizado
mediante de autorização de
fornecimento ou ordem de serviço,
decorrente desta Ata de Registro de
Preços e Edital de PREGÃO 70/2015.

2.2 � O fornecedor registrado,
dentro dos quantitativos estimados,
fica obrigado a atender todos os
pedidos efetuados durante a
validade desta Ata de Registro de
Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS
REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos
necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer
tempo, conforme previsto no Art. 16
do Decreto nº 5.769/09, o preço
registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor regis-
trado se recuse a baixar os preços
registrados, a PREFEITURA poderá
cancelar o registro e convocar todos
os fornecedores registrados para
oferecerem novas propostas,
gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de vali-
dade da Ata de Registro de Preços,
os preços não serão reajustados,
ressalvada a superveniência de nor-
mas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze)
meses contada a partir da data de
sua publicação.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A publicação
fiel ou resumida desta Ata de
Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é
condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do
Decreto nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir
questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será
o Foro da Comarca de Itatiba, com
prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e
contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das

duas testemunhas abaixo
identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

KIMPEL SUPRIM CORP E MATS DE
ESCRITÓRIO

Francisco Almeida de Sousa
RG 14.985.099-2 CPF 037.110.668-01

ANA CAROLINA DE CAMARGO
AMBROSIO

RG 27.470.257-5

ELOÍSA BATISTA DINIZ
RG 42.722.030-0

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
111/2015

PREGÃO 70 /2015
Processo: 00437/2015

Aos 23 dias do mês de junho de
2015, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com
endereço na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em
Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita
no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-
77, representada por JOÃO

GUALBERTO FATTORI, Prefeito
Municipal, brasileiro, casado,
portador da cédula de identidade
RG n.º 7.146.751-8 SSP/SP e do CPF/
MF n.º 713.173.928-68, neste ato
denominada simplesmente
PREFEITURA, responsável pelo
PREGÃO 70 /2015, e de outro lado,
a empresa adjudicatária nos itens
abaixo, homologada em 16/06/
2015, doravante denominada
Fornecedor, com base na Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações
e Decreto Municipal nº 5.769, de 28
de dezembro de 2009, têm entre si,
justo e avençado a presente ata
que, quando publicada, terá efeito
de compromisso de fornecimento,
observada as condições
estabelecidas no ato convocatório
e consoante as cláusulas que se
seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGIS-
TRADO: A partir desta data, fica regis-
trado nesta PREFEITURA, observada
a ordem de classificação, os preços
do fornecedor registrado a seguir
relacionado, objetivando o
compromisso de fornecimento de
material de papelaria.
FORNECEDOR: 022042 MARCELO A.
DA SILVA LIMEIRA-ME
ENDEREÇO: RUA TREZE DE MAIO 276
LJ 5 CJ. MENEGHETTI
BAIRRO: CENTRO CIDADE: LIMEIRA
ESTADO: SP CEP: 13480-171
TELEFONE: (19) 3701-0072 FAX:
CPF/CNPJ: 03.645.347/0001-80
CONDIÇÃODE PAGAMENTO: ATÉ 15DIAS
PRAZO: 10 DDR

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNE-
CIMENTO: O ajuste com o forne-
cedor registrado será formalizado
pela Prefeitura mediante emissão de
autorização de fornecimento,
observadas as disposições contidas
no Edital do PREGÃO 70/2015.

2.1 � O compromisso de
entrega só estará caracterizado
mediante de autorização de
fornecimento ou ordem de serviço,
decorrente desta Ata de Registro de
Preços e Edital de PREGÃO 70/2015.

2.2 � O fornecedor registrado,
dentro dos quantitativos estimados,
fica obrigado a atender todos os
pedidos efetuados durante a valida-
de desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS
REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessá-
rios ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer
tempo, conforme previsto no Art. 16
do Decreto nº 5.769/09, o preço
registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução

daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor regis-
trado se recuse a baixar os preços
registrados, a PREFEITURA poderá
cancelar o registro e convocar todos
os fornecedores registrados para
oferecerem novas propostas,
gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de vali-
dade da Ata de Registro de Preços,
os preços não serão reajustados,
ressalvada a superveniência de nor-
mas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze)
meses contada a partir da data de
sua publicação.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A publicação
fiel ou resumida desta Ata de
Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é
condição indispensável para sua

eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do
Decreto nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir
questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será
o Foro da Comarca de Itatiba, com
prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e
contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo
identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

MARCELO A. DA SILVA LIMEIRA-ME
Marcelo Adriano da Silva

RG 17.669.608 CPF 078.664.128-20

ANA CAROLINA DE CAMARGO
AMBROSIO

RG 27.470.257-5

ELOÍSA BATISTA DINIZ
RG 42.722.030-0

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
112/2015

PREGÃO 70 /2015
Processo: 00437/2015

Aos 30 dias do mês de junho de
2015, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com
endereço na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em

Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita
no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-
77, representada por JOÃO
GUALBERTO FATTORI, Prefeito
Municipal, brasileiro, casado,
portador da cédula de identidade
RG n.º 7.146.751-8 SSP/SP e do CPF/
MF n.º 713.173.928-68, neste ato
denominada simplesmente
PREFEITURA, responsável pelo
PREGÃO 70 /2015, e de outro lado,
a empresa adjudicatária nos itens
abaixo, homologada em 16/06/
2015, doravante denominada
Fornecedor, com base na Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações
e Decreto Municipal nº 5.769, de 28
de dezembro de 2009, têm entre si,
justo e avençado a presente ata
que, quando publicada, terá efeito
de compromisso de fornecimento,
observada as condições
estabelecidas no ato convocatório
e consoante as cláusulas que se
seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGIS-
TRADO: A partir desta data, fica
registrado nesta PREFEITURA, obser-
vada a ordem de classificação, os
preços do fornecedor registrado a
seguir relacionado, objetivando o
compromisso de fornecimento de
material de papelaria.
FORNECEDOR: 022044 PAPA´S CO-
MERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMEN
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM
GONÇALVES LEDO 47-B TERREO
BAIRRO: CIPAVA CIDADE: OSASCO
ESTADO: SP CEP: 06080-210
TELEFONE: (11) 3654-3420 FAX:
CPF/CNPJ: 64.745.847/0001-88
CONDIÇÃODE PAGAMENTO: ATÉ 15DIAS
PRAZO: 10 DDR

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNE-
CIMENTO: O ajuste com o forne-
cedor registrado será formalizado
pela Prefeitura mediante emissão de
autorização de fornecimento,
observadas as disposições contidas
no Edital do PREGÃO 70/2015.

2.1 � O compromisso de
entrega só estará caracterizado
mediante de autorização de
fornecimento ou ordem de serviço,
decorrente desta Ata de Registro de
Preços e Edital de PREGÃO 70/2015.

2.2 � O fornecedor registrado,
dentro dos quantitativos estimados,
fica obrigado a atender todos os
pedidos efetuados durante a valida-
de desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS
REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessá-
rios ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer

tempo, conforme previsto no Art. 16
do Decreto nº 5.769/09, o preço
registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado
se recuse a baixar os preços registra-
dos, a PREFEITURA poderá cancelar o
registro e convocar todos os fornece-
dores registrados para oferecerem
novas propostas, gerando novo julga-
mento e adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de vali-
dade da Ata de Registro de Preços,
os preços não serão reajustados,
ressalvada a superveniência de nor-
mas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze)
meses contada a partir da data de
sua publicação.
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6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A publicação
fiel ou resumida desta Ata de
Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é
condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do
Decreto nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir
questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será
o Foro da Comarca de Itatiba, com
prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e
contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo
identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

PAPA´S COMERCIO E
DISTRIBUIÇÃO DE ALIMEN
Fabiana Cristina B. Ribeiro

RG 30.169.240-3 CPF 280.915.638-10

ANA CAROLINA DE CAMARGO
AMBROSIO

RG 27.470.257-5

ELOÍSA BATISTA DINIZ
RG 42.722.030-0

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
113/2015

PREGÃO 70/2015
Processo: 000437/2015

Aos 29 dias do mês de junho de
2015, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com ende-
reço na Avenida Luciano Consoline,
nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba,
Estado de São Paulo, inscrita no
CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77,
representada por JOÃO GUALBERTO
FATTORI, Prefeito Municipal, brasileiro,
casado, portador da cédula de
identidade RG n.º 7.146.751-8 SSP/
SP e do CPF/MF n.º 713.173.928-68,
neste ato denominada simples-
mente PREFEITURA, responsável pelo
PREGÃO 70 /2015, e de outro lado,
a empresa adjudicatária nos itens
abaixo, homologada em 16/06/
2015, doravante denominada
Fornecedor, com base na Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações
e Decreto Municipal nº 5.769, de 28
de dezembro de 2009, têm entre si,
justo e avençado a presente ata
que, quando publicada, terá efeito
de compromisso de fornecimento,
observada as condições
estabelecidas no ato convocatório
e consoante as cláusulas que se
seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGIS-
TRADO: A partir desta data, fica
registrado nesta PREFEITURA, obser-
vada a ordem de classificação, os
preços do fornecedor registrado a
seguir relacionado, objetivando o
compromisso de fornecimento de

material de papelaria.
FORNECEDOR: 022041 SUZUPAPER
COMERCIO DE PAPELARIA LTDA-EPP
ENDEREÇO: AV ANTONIO MARQUES
FIGUEIRA 385
BAIRRO: VILA FIGUEIRA

Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba
CIDADE: SUZANO
ESTADO: SP CEP: 08676-000
TELEFONE: (11) 4742-7394 FAX:
CPF/CNPJ: 09.635.131/0001-10
CONDIÇÃODE PAGAMENTO: ATÉ 15DIAS
PRAZO: 10 DDR

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNE-
CIMENTO: O ajuste com o forne-
cedor registrado será formalizado
pela Prefeitura mediante emissão de
autorização de fornecimento,
observadas as disposições contidas
no Edital do PREGÃO 70/2015.

2.1 � O compromisso de entrega
só estará caracterizado mediante
de autorização de fornecimento ou
ordem de serviço, decorrente desta
Ata de Registro de Preços e Edital
de PREGÃO 70/2015.

2.2 � O fornecedor registrado,
dentro dos quantitativos estimados,
fica obrigado a atender todos os
pedidos efetuados durante a valida-
de desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS
REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos
necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer
tempo, conforme previsto no Art. 16
do Decreto nº 5.769/09, o preço
registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado
se recuse a baixar os preços registra-
dos, a PREFEITURA poderá cancelar o
registro e convocar todos os fornece-
dores registrados para oferecerem
novas propostas, gerando novo julga-
mento e adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de vali-
dade da Ata de Registro de Preços,
os preços não serão reajustados,
ressalvada a superveniência de nor-
mas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze)
meses contada a partir da data de
sua publicação.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A publicação
fiel ou resumida desta Ata de
Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é
condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do
Decreto nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir
questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será
o Foro da Comarca de Itatiba, com
prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e
contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo
identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

SUZUPAPER COMERCIO DE
PAPELARIA LTDA-EPP

Washington Silva dos Santos
RG 47.370.123-6 CPF 415.746.658-63

ANA CAROLINA DE CAMARGO
AMBROSIO

RG 27.470.257-5

ELOÍSA BATISTA DINIZ
RG 42.722.030-0

PORTARIA Nº 92/2015

Exonera servidor, �a pedido�

O Sr. EDVALDO HUNGARO, Presi-
dente da Câmara Municipal de Ita-
tiba, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são confe-
ridas, e com fundamento na Resolu-
ção nº 05, de 08 de abril de 2009, e
alterações posteriores, resolve:

Exonerar, �a pedido�

O Sr. LUÍS GUSTAVO FATTORI,
portador do RG. 41.478.197-1 e do
CPF/MF. 368.897.678-96, do cargo de
Assessor Jurídico da Câmara Municipal

de Itatiba, referência salarial 07, de
provimento em comissão, e sob o
Regime da Consolidação das Leis do
Trabalho � CLT, a partir desta data.

CUMPRA-SE.

ITATIBA, 15 de julho de 2015.

EDVALDO HUNGARO
Presidente da Câmara

Registrada e afixada na
Secretaria da Câmara Municipal, no
dia quinze de julho de 2015.

LEDA CELIA RIBEIRO
Diretora Legislativa

Atos Oficiais da Câmara Municipal
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